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"INSTITUI PONTO FACULTATIVO NO 

DIA 17.06.2022 (SEXTA-FEIRA) E DÁ 

OITTRAS PROVfDÊNCIAS" . 

O EXMº. SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 16 de junho (quinta-feira), em 

comemoração ao dia de Corpus Christi; 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir Jespesas Je custeio, 

CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer Ponto 

Facultativo é o decreto; 

DECRETA: 

Art. lº. Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública Mwlicipal o dia 

17 de junho de 2022 (sexta-feira). 

Parágrafo Único - Os serviços considerados essenciais e imprescindíveis a 

população do município, tais como, Atendimento Hospitalar e Setor de Limpeza 
Urbana, não se beneficiam do ponto facultativo, ficando a critério do secretário da pasta 
a concessão de qualquer beneficio ou compensação que achar necessário. 

Art. 2°. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

San.haró, eru 08 de junho de 2022. 
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